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Regulamenta as disposições da Lei n° 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - 

ECA), da Lei no 10.359, de 27 de dezembro de 2001, e do 

Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007, relativas ao 

processo de classificação indicativa de obras audiovisuais 

destinadas à televisão e congêneres. 

 

 
Art. 19. A vinculação entre categorias de classificação e faixas horárias de exibição, estabelecida 

por força da Lei nº 8.069, de 1990, dar-se-á nos termos seguintes: 

 

I – obra audiovisual classificada de acordo com os incisos I e II do artigo 17: exibição em 

qualquer horário; 

II – obra audiovisual classificada como não recomendada para menores de 12 (doze) anos: 

inadequada para exibição antes das 20 (vinte) horas; 

III – obra audiovisual classificada como não recomendada para menores de 14 (catorze) anos: 

inadequada para exibição antes das 21 (vinte e uma) horas; 

IV – obras audiovisual classificada como não recomendada para menores de 16 (dezesseis) anos: 

inadequada para exibição antes das 22 (vinte e duas) horas; e 

V – obras audiovisual classificada como não recomendada para menores de 18 (dezoito) anos: 

inadequada para exibição antes das 23 (vinte e três) horas. 

 

Parágrafo único. A vinculação entre categorias de classificação e faixas horárias de exibição 

implica a observância dos diferentes fusos horários vigentes no país. 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

 

 __________________________________________________________________________  

 

 

LEI No 10.359, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001. 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os novos 
aparelhos de televisão conterem dispositivo que 
possibilite o bloqueio temporário da recepção de 
programação inadequada. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

 

 __________________________________________________________________________  

 

 

DECRETO Nº 6.061, DE 15 DE MARÇO DE 2007. 

 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções Gratificadas do Ministério da Justiça, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, 
alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, 
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